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D I Á R I O O F I C I A L D O M U N I C Í P I O 
ANO XLIV. FORTALEZA, 27 DE AGOSTO DE 1996 NO 10926 

PODER EXECUTIVO 
LEI N9 7945 DE 15 DE AGOSTO DE 1996. 

Cria o Conselho Municipal de AsslstS 
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"Bem-aventurada é a nação cujo DfeUS ó o Senhor" 

ANTÔNIO ELBANO CAMBRAIA 
PREFEITO MUNICIPAL 

SECRETARIADO 
, JOSÉ MOTA CAkmUAIA 
Chefe do Gibiucte do Prtfòto 

JDSÉ EMMANUEL SAMPAIO DS MELO 
IVocw»k» O m I do Muoic4)io 

JOSÉ YTOAL DOá SANTOS 
Sccrètirío de I n f i r a m e Rd. Públicas 

FRANCISCO GOMES DA SILVA CÂMARA 
3«xeüóio de Adminiatreíâo 

FRANCISCO EDMO GOMES LINlÍ«iRES 
, Sêa -c t iHodeFhan^ 

JOUO VENTURA NETO 
Scoetirío do Tribdho e da Açio Sodal 

J -... nUNEUPIRES SOBRINHO 
r^V SeaeUriodeXtíDspottís . 
* ifiíá&fÔPA&NrEFILHO 

, . ' SeCTèlirioí»S<níic<«Piiblico! 
> ÍOSEELiaetlBECCO 

SecníArio do C i n t r ^ ürtj, c Meio Ambimte 

JOSÉ HUMBERTO BESERRA LIMA 
SeCTrtáfin da Saúde 

ASTHON GUIUEKME DA SILVA 
Sccrdirío de Educa<So e Cultura 

SECkETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO mm 
DEPARTAMENTO D E IMPRENSA OFICIAL 

CRIADO PELA LEI 461 DE 24 DE MAIO DE 1952 
SEDE PRÓPRIA 

AVENIDA JOAO PESSOA. N.» 4 jSO 
• FONE: (085) 281.5886 -FAX: (0«5)223.03Í8 

PAULO CÒÈLHO ARAÚJO 
DIRETOR " 

M A R I A I V E T E M O N T E E S O 
DiRETORA DA DIVISAq OPERACIONAL 

Municipal de Assistência Social - CMAS. Art. U - As-contãs^e-
-os relatórios do gestor do FMAS Seirão submetidos ã apreciação 
do Conselho Municipal dé AsslstSnçia Social'^ CMAS, mensal-
mente, de forma" sintética, e, anualmente, de forma analítica. 
Art. 15 - Fica criada a"Comissão . Proylsõria presidida pelo 

" titular da Secretaria do Trabalho e da Ação Soçial - STAS pa-
ra coordenar o processo de .eleição do primeiro mandato dos 
representantes da Sociedade Civil pal̂ a o Conselho Municipal' 
de. Assistência Social, no prazo de 60 (sessenta) diae^apó^ a 
•publicação desta Lei. J 12 - Integram a Comissão provisória, 
os memtros da comissão que organizaram a 1§ Conferência Muni-
cipal de Assistência Social e os 02 representantes eleitos 
das organizações não governamentais. § 2Q - A critério da Co-
missão Provisória, poderão ser-convocadas 'entidades que com-
põem o fórum Municipal de Assistènciá Social, para fixação de 
critérios de participação, normas e data para a primeira 
eleição. Art. 16 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 

''crédito no montante de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta 
mil reais) para coBrlr as despesas decorrenfes da aplicação 
desta Lei. Art. 17 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
ptmilcaçãb, revogadas as disposições em contrário. PALÂCIÓ DA 
CIDADE, em-15 de agosto de 1996. Antonlo Elbano Cambraia -
PREFEITO DE FORTALEZA. 

*«* *** *** jí^ 

LEI N9 7946, DE 15 DE AGOSTO DE 199^ 

Acrescenta parágrafo únlcç> ao Art?'. 49 da 
Lei n9 6.421, de 30.01.89, que instituiu o 
Imposto de Transmissão Inter-Vivos de Bens 

, lmóve;ls e de Direitos a eles relallvos. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA DECRETA Ê Etí SANCIO-
NO A SEGUINTE LEIj Art. 19 - Fica acrescentado parágrafo úni-
co aó'Art. 49 da Lei n9 6-.421, de 30.01.89, nos seguintes 

. termos: "Parágrafo Único - Náa retomadas amigáveis , ou Judi-
ciais, por inadimplemento, de Imóveis financiados, pèla Compa-
nhia de Habitação do Ceará -'COHAB-CB, pará revenda a novo 
mutuário, a alíquota será de 0,5% (meio-por cento).'J Art. 29 
- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-

" gadas as disposições em contrário; PALACIO DA CIDADE, em 15 
de agosto de 1996-.; Antonlo Elb'ano Cambraia - PREFEITO MUNICI-
PAL. , 

* * * * * * * * * 

LEI N9 7947, DE 15 DE AGOSTO DE 1996 

Institui o dia de defesa dos direitos da 
pessoa portadora-de deficiência em Forta-
leza". 

A CÍMARA MUNICIPAL Dp FORTALEZA DECRETA E EU SANCIO»- ' 
NO A SEGUINTE LEI: Art. 19 - Fica instituído o dia de defesa 
dos direitos dá pessoa portadora de deficiência em Fortaleza. 
Art.'29 - O Chefe do Executivo consultará o*Conselho Estadual 
de Defesa dós Direitos da pessoa portadora íje deficiência pa-
ra determinar o i3ia que,deverá ser oficializada a data pre-

'' vista no artigo 19..Art. 39 - A efeméride opa instituída pas-
sará a constar no calendário oficial de eyent.os do Município. , 
Artfc 49 - Está Lei entrará em vigor" na data de suâ publica-
ção, revogadas as disposições em contrário. PALACIO DA CIDA-

DE, em 15 de agosto de .1^96. Antonlo Elbano Cambraia - PRE-
FÍITÒ DE FORTALEZA. 
^ *** **» *** ' .; , e 

• \ - • 
• I LEI N9 7948, DE 15 DE AGOSTO DE 1996 • 

• Desafeta do domínio "público municipal'*^o 
bem' ImóveX que indica e dá outras provi-

, , dênçias, , 

A CSMARA MUNICIPAL DE FORfALEZA DECRETA È EU SANCIO-
NO A SEGUINTE LEI: Art. 19 -Flok desafetado do domínio pú-
blico municipal, passando a integrar o patrimônio público 
disponível do município de Fortaleza., o bem imóvel constituí-, 
do de viás do loteamento "Jardim Glória", -aprovado pela PMF e 
regularmente registrado no Cartório, da 1§ Zohã, nesta Capi-
tal, sob a transcrição ri9 41.648, de 03 de março de 1954, 
conforme crpqüis e planta arquivados no IPLAM. Art. 29 - Fica 
o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a doar me-
diante escritura publica dé doação ao Departamento de Estra-
das e Rodagem - DNER, o bepi imóvel descrito no artigo ante-
rior, com o_flm especial de implantar a Estação CentraL Ata-
cadista, nesta Capital. Árt. -39 - O direito de uso »de gue 
trata esta Lei torna-se-^á nulo de pleno direto, nb caso dé 
que seja, daáo ao imóvel doado finalidade diversa daquela pre-
vista na presente Lei. Art. 49 - Não caberá^a Instituição do-
natária pleitear quâlq,uer indenização ou ressarcimento, in-
clusive quanto a edificações e benfeitorias realizadas no 
in^óvel descrita no artigo 19 reverterido-se o imóvel com todas -. 
as suas benfeitorias automaticamente ao pâtriraõniò muniçipal,^ ' 
Art. 59 - Esta Lei entrai;á em vigor na data de sua .publica-
ção, revógadas as disposições eni "contrário. PALÁCIO DA CIDADE, 
em 15 de agosto de 199fe. tatonlo Elbano Cambraia - PREFEITO 
MUNICIPAL. " • ' 

*** *** *** 1 

ATO NS 2193/96 - O PREFEITO MUNICIPAL DÉ FOKTALEZA, ' 
no uso de suas.atribuições legais, e tendo em vista o que' 
consta do Processo "lig 10721/94. RESOLVE APOSENTAR': Nome.:' MA-
RIA iVANIZE BRAGA. Matrícula: 11739. Cargo, ou Função: "Profes-
sor B-5B. Lotação: -Secretaria da Educação e Cultura do Munir 
cípio. Fundamentação, Legal:, Art. -132, Ili, 138, II, U S é seu" 
§ 39 (acrescido" pela. Lei ng 690i; de 25.06.91), 45,, IX, "e" 
t/c 118 e seu § 39 todos da Lei- n9 6794, de 27.12.90;-.S único 
"do art. Í59, da Lei n9 4Ò58, de 02.10.72; arts. 98, III e 103 
da Lei ri9 5895, de 13.1i;84j art. 33 da Lei 5980 de ' Ò4.07.85 
(que alterou o art. 101 dá Lei n9'5895/84); lê da Lei n9 7654 
de 30.12.94 (que altgrou d art. 80 da Lei n2 5895, de 
13,11.84) art. 41 da-Lei n9 7141, de 29.05.92 e a'rt'. 19 da 
Lêl n9 7307 de 20.04.93. DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS: 
Vencimento Integral , (120 horas aula) '..... .R$ 230,66 
Grat. anuênlo,23%i 53,05 
Grat. regência de classe 40%.. •....,. .R$' 92,26 
•fOTAL DE E^VENTOS MENSAIS: R$ 375,97 (trèzentop e setenta ,'é 
cinco reais" e noventa e sete centavos). GABINETE DO PREFEITO 

- MUNICIPAL-DE FORTALEZA', em-24 de-abril dé 1996. Antonlo Elba-
no Cambraia - PREFEITO DE FORTALEZA. 

* * * * * * * * * 

ATO NB 5000/96 - O PREFEITO MUN;cÍPAL DE FORTALEZA, 
com fundamento no disposto der *rt'. 234 dá Consolidação da Le-


